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DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1o.-F DA LEI 

9.494/1997 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 

CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO 

FIRMADO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (RESP 1.495.146/MG, REL. MIN. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJE 2.3.2018). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

PROVIDO, PARA APLICAR O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

FIXADO POR ESTA CORTE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO DOS 

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM, APENAS PARA AGUARDAR A 

MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS A SER FEITA NO RE 

870.947/SE.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pela 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento na alínea a 

do art. 105, III da Constituição Federal, que objetiva a reforma do acórdão proferido pelo 

egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

APELAÇÃO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL VANTAGENS 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO QUINQUÊNIO SEXTA-PARTE 

Pretensão de incidência do quinquênio e da sexta-parte sobre a remuneração 

integral Entendimento consolidado de que o quinquênio e a sexta-parte do 

servidor público estadual deve incidir sobre os vencimentos integrais, salvo as 

vantagens eventuais Inteligência do art. 129 da Constituição Estadual Incidência 

sobre a gratificação executiva, por ter caráter geral Prêmio de produtividade 

médica, adicional de insalubridade e auxílio transporte têm natureza eventual e 

não devem integrar a base de cálculo das vantagens Quinquênio deve integrar a 
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base de cálculo da sexta-parte, por ter fundamento diverso e integrar os 

vencimentos do servidor Juros de mora e correção monetária Deverão ser 

aplicados os parâmetros definidos pela Corte Suprema nos cálculos que serão 

realizados em sede de liquidação de sentença, de acordo com o julgamento do 

Recurso Extraordinário 870.947, tema 810 Sentença de parcial procedência 

reformada e m parte Reexame necessário e recursos de apelação parcialmente 

providos.

2.   Nas razões de seu Apelo Nobre, a parte recorrente 

alega violação do art. 1o.-F da Lei 9.494/1997, aduzindo, em suma, que devem ser 

aplicados, para fins de correção monetária, a Taxa Referencial (TR) e, para fins de 

remuneração de capital e compensação de mora, o percentual de juros iguais aos de 

remuneração da poupança.

4.   É o relatório. 

5.   A aplicação dos juros e da correção monetária foi 

finalmente definida por esta Corte, no julgamento do REsp. 1.495.146/MG, Rel. Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018, no qual se firmou a compreensão de 

que as condenações judiciais referentes a Servidores e Empregados Públicos sujeitam-se 

aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização 

simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) 

agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) 

a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; 

correção monetária: IPCA-E.

6.    Eis a ementa desse julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 

REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 

DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1o.-F DA LEI 9.494/1997 

(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES 

IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO 

A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1.   Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 

(com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não 

é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, 
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independentemente de sua natureza.

1.1  Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de 

correção monetária.

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 

aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 

apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão 

baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no 

período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 

aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima 

enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2   Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 

atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice 

oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou 

pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito 

baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a 

modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento 

de precatório.

2.   Juros de mora: o art. 1o.-F da Lei 9.494/97 

(com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a 

incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice 

oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações 

impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação 

jurídico-tributária.

3.   Índices aplicáveis a depender da natureza da 

condenação.

3.1  Condenações judiciais de natureza administrativa em 

geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 

0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 

partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e 

anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa 

Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à 

vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
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públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados 

públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 

1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 

IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 

0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de 

mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: 

IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 

indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações 

diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 

moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do 

art. 1o.-F da Lei 9.494/1997 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem 

para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2   Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 

previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 

monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, 

que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/1991. Quanto aos juros de mora, incidem 

segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1o.-F da Lei 

9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009).

3.3  Condenações judiciais de natureza tributária.

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na 

repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança 

de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de 

mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1o., do CTN). Observada 

a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é 

legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 

outros índices.

4.   Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e 

compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 

Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha 

determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade 

há de ser aferida no caso concreto.

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
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5.   Em se tratando de dívida de natureza tributária, 

não é possível a incidência do art. 1o.-F da Lei 9.494/1997 (com redação dada 

pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compesação 

da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido.

6.   Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e 

seguintes do RISTJ (REsp. 1.495.146/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 2.3.2018).

7.   Contudo, a matéria foi novamente suspensa pelo 

STF, mas apenas para fins de modulação dos efeitos temporais da decisão, tendo sido 

mantido o entendimento fixado quanto ao mérito. Por oportuno, confira-se a ementa do 

referido julgado:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE 

CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1o.-F DA 

LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. TEMA 810 

DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PARCIALMENTE PROVIDO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015. 

DEFERIMENTO (RE 870.947/SE ED, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 26.9.2018).

8.   Ante o exposto, dá-se parcial provimento ao 

Recurso Especial da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, para 

aplicar o índice de correção monetária fixado por esta Corte, nos termos da 

fundamentação acima exposta, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, 

apenas para aguardar a modulação temporal dos efeitos a ser feita no RE 870.947/SE.  

 

9.   Publique-se. 

10.  Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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